[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1211/17-SG.
Esteio, 27 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de setembro, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente para que seja colocado um redutor de velocidade ou tartarugas na Rua Santana, próximo ao n º 486. Fotos em anexo.

Justificativa: Próximo a este local, existem as escolas Arte e Manha e a Escola Erico Verissimo, o qual os carros que passam por este local em alta velocidade, principalmente no final da tarde, horário que as escolas liberam os alunos.
Os pais e responsaveis informam que é de grande dificuldade atravessar a rua para buscar seus filhos, alguns possuem filhos com deficiência e utilizam cadeiras de roda, além de que muitas crianças vão para casa sozinha e é de extremo perigo para todos atravessarem o local.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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